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SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO
DA AMAZÔNIA

CONSELHO DELIBERATIVO

ATO No- 36, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Diretrizes e prioridades para aplicação dos
recursos do Fundo de Desenvolvimento da
Amazônia-FDA para o exercício de 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔ-
NIA (CONDEL/SUDAM) considerando o disposto na Lei Comple-
mentar n. 124, de 03 de janeiro de 2007, e no uso da atribuição
conferida por meio do art. 8º, § 4º do Regimento Interno do CON-
DEL/SUDAM e, considerando prazo disposto no art. 4º, XIII, alínea
"a", do anexo I do Decreto n. 8.275/2014, de 27/06/2014 e con-
siderando, ainda, a urgência e relevância do assunto, resolve co-
municar:

Art. 1º A apreciação em ato "Ad referendum" do Conselho
da proposta relativa às diretrizes e prioridades para aplicação dos
recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia-FDA para o
exercício de 2017, com fundamento na Portaria n. 273, de 10/08/2016
e no Parecer Técnico CEMP/CGEAP/DIPLAN n. 009/2016-SUDAM,
de 25/11/2016.

Art. 2º É parte integrante deste Ato o Parecer Técnico
CEMP/CGEAP/DIPLAN n. 009/2016-SUDAM, de 25/11/2016, que
se encontra disponibilizado no site da SUDAM.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
devendo ser submetido ao Conselho Deliberativo na próxima reunião
a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO

ATO No- 37, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Regulamentação dos recursos decorrentes
de 1,5% das operações do FDA, destinados
ao custeio de atividades de pesquisa, de-
senvolvimento e tecnologia de interesse pa-
ra o desenvolvimento regional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔ-
NIA (CONDEL/SUDAM) considerando o disposto na Lei Comple-
mentar n. 124, de 03 de janeiro de 2007, e no uso da atribuição
conferida por meio do art. 8º, § 4º do Regimento Interno do CON-
DEL/SUDAM e, considerando prazo disposto no art. 4º, XIII, alínea
"e", do anexo I do Decreto n. 8.275/2014, de 27/06/2014 e con-
siderando, ainda, a urgência e relevância do assunto, resolve co-
municar:

Art. 1º A apreciação em ato "Ad referendum" do Conselho
da proposta relativa à regulamentação da aplicação dos recursos de-
correntes de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), calculados
sobre o retorno das operações realizadas com os recursos do Fundo
de Desenvolvimento da Amazônia-FDA, destinados ao custeio de
atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse
para o desenvolvimento regional, a partir de 2016, os quais serão
consignados ao orçamento geral da união, como recursos próprios da
Sudam, revogando qualquer norma anteriormente aprovada sobre a
matéria, com fundamento no Parecer nº 00017/2016/CONSULT/PF-
SUDAM/PGF/AGU, de 30/09/2016.

Art. 2º É parte integrante deste Ato o Parecer n.
00017/2016/CONSULT/PFSUDAM/PGF/AGU, de 30/09/2016, que
se encontra disponibilizado no site da SUDAM.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
devendo ser submetido ao Conselho Deliberativo na próxima reunião
a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO

ATO No- 38, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Relatório das atividades desenvolvidas e
dos resultados obtidos pelo FNO no 1º se-
mestre de 2016.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔ-
NIA (CONDEL/SUDAM) considerando o disposto na Lei Comple-
mentar n. 124, de 03 de janeiro de 2007, e no uso da atribuição
conferida por meio do art. 8º, § 4º do Regimento Interno do CON-
DEL/SUDAM e, considerando prazo disposto no art. 4º, XII, alínea
"d" do anexo I do Decreto n. 8.275, de 27 de junho de 2014 e
considerando, ainda, a urgência e relevância do assunto, resolve co-
municar:

Art. 1º A apreciação em ato "Ad referendum" do Conselho
do Relatório das Atividades Desenvolvidas e dos Resultados Obtidos
pelo Banco da Amazônia na administração do Fundo Constitucional
de Financiamento do Norte-FNO no primeiro semestre de 2016, com
fundamento no Parecer n. 002/2016/SUDAM, de 01/11/2016 e Pa-
recer n. 040/CGAC/DFRP/SFRI/MI, de 24/11/2016.

Art. 2º São partes integrantes deste Ato os Pareceres da
SUDAM e do Ministério da Integração Nacional, especificados no
art. 1º do presente ato, os quais se encontram disponibilizados no site
da SUDAM.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
devendo ser submetido ao Conselho Deliberativo na próxima reunião
a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO

ATO No- 39, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Calendário de reuniões CONDEL/SUDAM
para o exercício 2017.

O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔ-
NIA (CONDEL/SUDAM) considerando o disposto na Lei Comple-
mentar n. 124, de 03 de janeiro de 2007, e no uso da atribuição
conferida por meio do art. 8º, § 4º do Regimento Interno do CON-
DEL/SUDAM e, considerando prazo disposto no art. 12, § 3º do
referido regimento e considerando, ainda, a urgência e relevância do
assunto, resolve comunicar:

Art. 1º A apreciação em ato "Ad referendum" da proposta
relativa ao calendário de reuniões do CONDEL/SUDAM para o exer-
cício de 2017, como indicativo cronológico das respectivas reu-
niões.

Art. 2º É parte integrante deste Ato o cronograma de reu-
niões do CONDEL/SUDAM para o exercício de 2017, que se en-
contra disponibilizado no site da SUDAM.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,
devendo ser submetido ao Conselho Deliberativo na próxima reunião
a ser realizada, para conhecimento e ulteriores de direito.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
REGIONAL

PORTARIA N° 16, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28 de junho de 2016, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de
2015, publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Ingá/PB, cujo objeto é a construção do
Açude Público Cacimbão, localizado referido Município.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução
do objeto são neste ato, fixados em R$ 2.330.000,00 (dois milhões e
trezentos e trinta mil reais) à conta das dotações orçamentárias da
União e do Município, na forma prevista no Termo de Compro-
misso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exer-
cício correrão à conta da dotação orçamentária, consignada no Or-
çamento Geral da União, para o Ministério da Integração Nacional,
no valor de R$ 2.300.000,00 (dois milhões e trezentos mil reais),
conforme Nota de Empenho nº 2016NE000073, de 20 de dezembro
de 2016, no Programa de Trabalho 18544206912QC0001, Fonte 100,
Natureza da Despesa 44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 507, de 29 de agosto de 2012, publicada no
D.O.U. de 30 de agosto de 2012, alterada pela Portaria nº 541, de 19
de setembro de 2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 730 (se-
tecentos e trinta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA
Secretário

PORTARIA N° 17, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

A UNIÃO, por intermédio do Ministério da Integração Na-
cional, neste ato representado pelo Secretário de Desenvolvimento
Regional, designado pela Portaria nº 1.257, de 27 de junho de 2016,
publicada no D.O.U. de 28 de junho de 2016, consoante delegação de
competência conferida pela Portaria MI nº195 de 14 de agosto de
2015, publicada no D.O.U. de 17 de agosto de 2015, resolve:

Art. 1º Aprovar, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei nº
11.578, de 26 de novembro de 2007, o Termo de Compromisso
apresentado pelo Município de Ibiara/PB, cujo objeto é a construção
de Açude Público Mameluco, localizado referido Município.

Art. 2º Deverá a execução do objeto obedecer rigorosamente
ao Termo de Compromisso e ao Plano de Trabalho que o integra.

Art. 3º Os recursos financeiros necessários para a execução do
objeto são neste ato, fixados em R$ 7.720.000,00 (sete milhões e se-
tecentos e vinte mil reais) à conta das dotações orçamentárias da União
e do Município, na forma prevista no Termo de Compromisso.

Art. 4º Os recursos financeiros relativos ao presente exercício cor-
rerão à conta da dotação orçamentária, consignada no Orçamento Geral da
União, para o Ministério da Integração Nacional, no valor de R$
7.700.000,00 (sete milhões e setecentos mil reais), conforme Nota de Em-
penho nº 2016NE000072, de 20 de dezembro de 2016, no Programa de Tra-
balho 18544206912QC0001, Fonte 100, Natureza da Despesa 44.40.42.

Art. 5º A liberação dos recursos da União, somente será
efetuada após o atendimento, pelo ente federado das condições es-
tabelecidas na Portaria nº 507, de 29 de agosto de 2012, publicada no
D.O.U. de 30 de agosto de 2012, alterada pela Portaria nº 541, de 19
de setembro de 2012.

Art. 6º O prazo de execução do objeto será de 730 (se-
tecentos e trinta) dias, contados a partir da data da publicação no
Diário Oficial da União, consoante o estabelecido no respectivo Plano
de Trabalho.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MARLON CARVALHO CAMBRAIA
Secretário

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.387, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

Prorroga a vigência da portaria que sus-
pende delegações de competência no âm-
bito do Ministério da Justiça e Cidadania.

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
no uso das atribuições que lhe conferem o art. 87, parágrafo único,
incisos I e IV, da Constituição; o art. 27, inciso VIII, da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003; o Decreto nº 7.689, de 2 de março de
2012, e a Lei nº 13.341, de 29 de setembro de 2016, resolve:

Art. 1º Prorrogar, até 31 de março de 2017, a vigência da
Portaria nº 611, de 10 de junho de 2016, que suspende, por noventa
dias, as delegações de competência relativas à celebração de con-
tratos, convênios e instrumentos congêneres, a nomeação de ser-
vidores, a autorização de repasses de quaisquer valores não con-
tratados, a realização de despesas com diárias e passagens, e a rea-
lização de eventos, no âmbito do Ministério da Justiça e Cidadania.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 1.388, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08704.001777/2015-61, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, TCHIKOU ATSU KOF-
FICA, de nacionalidade togolesa, filho de Kodzo Tchikou e Abla
Tchikou, nascido em Kpogan-Agodeke, República Togolesa, em 19
de junho de 1980, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 1.389, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08704.010508/2014-12, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, JOHN UGOCHUKWU
CHUKWUJEKWU, de nacionalidade nigeriana, filho de Anene Chu-
ckwujekwu e Heoma Chuckwujekwu, nascido em Mgbakwu, Nigéria,
em 15 de março de 1982, ficando a efetivação da medida con-
dicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

PORTARIA Nº 1.390, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDADANIA,
usando da atribuição que lhe confere o art.1o do Decreto no 3.447, de
5 de maio de 2000, publicado no Diário Oficial da União do dia 8 de
maio do mesmo ano, Seção 1, e tendo em vista o que consta do
Processo no 08704.003265/2015-39, do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, resolve:

EXPULSAR
do território nacional, em conformidade com os arts. 65 e 71

da Lei no 6.815, de 19 de agosto de 1980, AMMAR ABBASSI, de
nacionalidade tunisiana, filho de Abed Errazak e Hasna Zammal,
nascido em Tozeur, Tunísia, em 16 de maio de 1991, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário.

ALEXANDRE DE MORAES

Ministério da Justiça e Cidadania
.
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